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Nota de Abertura

O exercício profissional de Enfermagem em Portugal encontra­
‑se regulado no plano jurídico em duas leis principais: o Regula­
mento do Exercício Profissional dos Enfermeiros (REPE), aprova­
do pelo Decreto-Lei n.º 161/96 de 4 de Setembro, alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 104/98 de 21 de Abril, e o Estatuto da Ordem 
dos Enfermeiros (EOE), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 104/98 
de 21 de Abril, alterado e republicado pela Lei n.º 111/2009 de 
16 de Setembro. 

O REPE integra as regras principais sobre o exercício profissional 
do enfermeiro, independentemente do contexto de cuidado em 
que se encontre, afirmando a natureza autónoma do seu agir 
profissional, regulando a articulação em complementaridade 
funcional com os demais profissionais de saúde e clarificando 
o regime da delegação aplicado na sua relação com o pessoal 
auxiliar. 

O EOE enuncia as normas relativas à estrutura organizacional e 
funcionamento da Ordem e integra a Deontologia Profissional, 
constituída pelos direitos dos enfermeiros, o regime das incom­
patibilidades e o Código Deontológico do Enfermeiro. 

Estes diplomas constituem-se como os dois pilares essenciais 
da regulação jurídica da Enfermagem portuguesa, pelo que a 
sua análise conjunta permite uma melhor compreensão da tota­
lidade do regime jurídico. Foi por essa razão que a Ordem dos 
Enfermeiros decidiu publicar as duas leis num livro em formato 
de bolso, colocando ao dispor dos enfermeiros as versões resul­
tantes das alterações que ambas tiveram. 

Pretendemos disponibilizar um instrumento de consulta rápida 
mas completa, no sentido da sua fácil utilização para ajudar a 
suportar as diversas e complexas decisões que os enfermeiros 
tomam no seu dia-a-dia profissional. Daí que, mais do que um 
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elemento de pesquisa, consideramos que esta edição poderá 
constituir um instrumento de aplicação diária. 

Espero que a sua consulta se revele útil para si.
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Regulamento do Exercício Profissional  
dos Enfermeiros

Decreto-Lei n.º 161/96 de 4 de Setembro, 
alterado pelo Decreto-Lei n.º 104/98 de 21 de  Abril

1 – A enfermagem registou entre nós, no decurso dos últimos 
anos, uma evolução, quer ao nível da respectiva formação de 
base, quer no que diz respeito à complexificação e dignificação 
do seu exercício profissional, que torna imperioso reconhecer 
como de significativo valor o papel do enfermeiro no âmbito da 
comunidade científica de saúde e, bem assim, no que concerne à 
qualidade e eficácia da prestação de cuidados de saúde.

2 – Verifica‑se, contudo, que o exercício profissional da enfer‑
magem não dispõe ainda de um instrumento jurídico contendo a 
sua adequada regulamentação, carência que o presente diploma 
precisamente visa colmatar.

Com efeito, independentemente do contexto jurídico‑institucional 
onde o enfermeiro desenvolve a sua actividade – público, privado 
ou em regime liberal –, o seu exercício profissional carece de ser 
regulamentado, em ordem a garantir que o mesmo se desenvol‑
va não só com salvaguarda dos direitos e normas deontológicas 
específicos da enfermagem como também por forma a propor‑
cionar aos cidadãos deles carecidos cuidados de enfermagem de 
qualidade.

3 – O presente diploma clarifica conceitos, procede à caracteriza‑
ção dos cuidados de enfermagem, especifica a competência dos 
profissionais legalmente habilitados a prestá‑los e define a res‑
ponsabilidade, os direitos e os deveres dos mesmos profissionais, 
dissipando, assim, dúvidas e prevenindo equívocos por vezes sus‑
citados não apenas a nível dos vários elementos integrantes das 
equipas de saúde mas também junto da população em geral.



�

REPE e Estatuto da Ordem dos Enfermeiros 

4 – A regulamentação do exercício profissional da enfermagem, 
a que agora se procede, corresponde também aos princípios 
decorrentes da Lei de Bases da Saúde (Lei n.º 48/90, de 24 de 
Agosto) e, designadamente, aos consignados na alínea c) da base 
XIV, no n.º 1 da base XV e no n.º 2 da base XL da mesma lei.

5 – Foram ouvidas, sobre o conteúdo do presente diploma, as 
estruturas associativas e sindicais representativas dos enfer­
meiros.

Assim:

No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido pela Lei 
n.º 48/90, de 24 de Agosto, e nos termos da alínea c) do n.º 1 do 
artigo 201.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Objecto e âmbito

Artigo 1.º

Objecto

O presente decreto‑lei define os princípios gerais respeitantes ao 
exercício profissional dos enfermeiros, constituindo o Regulamen­
to do Exercício Profissional dos Enfermeiros (REPE).

Artigo 2.º

Âmbito institucional

1 – O REPE é, no território nacional, vinculativo para todas as en­
tidades empregadoras dos sectores público, privado, cooperativo 
e social. 

2 – Sem prejuízo do disposto no número anterior, são aplicáveis 
aos enfermeiros as normas jurídicas definidoras do regime de tra­
balho que vigorem nos organismos onde aqueles desenvolvam a 
sua actividade profissional.
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Artigo 3.º

Âmbito pessoal

São abrangidos pelo REPE todos os enfermeiros que exerçam a 
sua actividade no território nacional, qualquer que seja o regime 
em que prestem a sua actividade.

CAPÍTULO II

Disposições gerais

Artigo 4.º

Conceitos

1 – Enfermagem é a profissão que, na área da saúde, tem como 
objectivo prestar cuidados de enfermagem ao ser humano, são ou 
doente, ao longo do ciclo vital, e aos grupos sociais em que ele 
está integrado, de forma que mantenham, melhorem e recuperem 
a saúde, ajudando‑os a atingir a sua máxima capacidade funcional 
tão rapidamente quanto possível.

2 – Enfermeiro é o profissional habilitado com um curso de en‑
fermagem legalmente reconhecido, a quem foi atribuído um título 
profissional que lhe reconhece competência científica, técnica e 
humana para a prestação de cuidados de enfermagem gerais ao 
indivíduo, família, grupos e comunidade, aos níveis da prevenção 
primária, secundária e terciária.

3 – Enfermeiro especialista é o enfermeiro habilitado com um 
curso de especialização em enfermagem ou com um curso de 
estudos superiores especializados em enfermagem, a quem foi 
atribuído um título profissional que lhe reconhece competência 
científica, técnica e humana para prestar, além de cuidados de 
enfermagem gerais, cuidados de enfermagem especializados na 
área da sua especialidade.

4 – Cuidados de enfermagem são as intervenções autónomas ou 
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interdependentes a realizar pelo enfermeiro no âmbito das suas 
qualificações profissionais.

Artigo 5.º

Caracterização dos cuidados de enfermagem

Os cuidados de enfermagem são caracterizados por:

1) Terem por fundamento uma interacção entre enfermeiro e 
utente, indivíduo, família, grupos e comunidade;

2) Estabelecerem uma relação de ajuda com o utente;

3) Utilizarem metodologia científica, que inclui:

a) A identificação dos problemas de saúde em geral e de 
enfermagem em especial, no indivíduo, família, grupos e 
comunidade;

b) A recolha e apreciação de dados sobre cada situação que 
se apresenta;

c) A formulação do diagnóstico de enfermagem;

d) A elaboração e realização de planos para a prestação de 
cuidados de enfermagem;

e) A execução correcta e adequada dos cuidados de enfer-
magem necessários;

f) A avaliação dos cuidados de enfermagem prestados e a 
reformulação das intervenções.

4) Englobarem, de acordo com o grau de dependência do utente, 
as seguintes formas de actuação:

a) Fazer por substituir a competência funcional em que o 
utente esteja totalmente incapacitado;

b) Ajudar a completar a competência funcional em que o uten-
te esteja parcialmente incapacitado;

c) Orientar e supervisar, transmitindo informação ao utente que 
vise mudança de comportamento para a aquisição de estilos 
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de vida saudáveis ou recuperação da saúde, acompanhar 
este processo e introduzir as correcções necessárias;

d) Encaminhar, orientando para os recursos adequados, em 
função dos problemas existentes, ou promover a interven-
ção de outros técnicos de saúde, quando os problemas 
identificados não possam ser resolvidos só pelo enfer-
meiro;

e) Avaliar, verificando os resultados das intervenções de 
enfermagem através da observação, resposta do utente, 
familiares ou outros e dos registos efectuados.

CAPÍTULO III

Acesso ao exercício profissional

Artigo 6.º

Autorização do exercício

O exercício da profissão de enfermagem é condicionado pela 
obtenção de uma cédula profissional, a emitir pela Ordem dos 
Enfermeiros.

(Redacção dada pela alteração introduzida pelo Artigo 5.º do 
Decreto‑Lei n.º 104/98, de 21 de Abril)

Artigo 7.º

Relevância da autorização de exercício

A titularidade de cédula profissional válida e eficaz constitui 
pressuposto de que foram obrigatoriamente verificados todos os 
condicionalismos requeridos para o exercício da actividade pro-
fissional dos enfermeiros.

CAPÍTULO IV

Exercício e intervenção dos enfermeiros
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Artigo 8.º

Exercício profissional dos enfermeiros

1 – No exercício das suas funções, os enfermeiros deverão adop‑
tar uma conduta responsável e ética e actuar no respeito pelos 
direitos e interesses legalmente protegidos dos cidadãos.

2 – O exercício da actividade profissional dos enfermeiros tem 
como objectivos fundamentais a promoção da saúde, a prevenção 
da doença, o tratamento, a reabilitação e a reinserção social.

3 – Os enfermeiros têm uma actuação de complementaridade 
funcional relativamente aos demais profissionais de saúde, mas 
dotada de idêntico nível de dignidade e autonomia de exercício 
profissional.

Artigo 9.º

Intervenções dos enfermeiros

1 – As intervenções dos enfermeiros são autónomas e interde‑
pendentes.

2 – Consideram‑se autónomas as acções realizadas pelos en
fermeiros, sob sua única e exclusiva iniciativa e responsabilidade, 
de acordo com as respectivas qualificações profissionais, seja na 
prestação de cuidados, na gestão, no ensino, na formação ou na 
assessoria, com os contributos na investigação em enfermagem.

3 – Consideram‑se interdependentes as acções realizadas pelos 
enfermeiros de acordo com as respectivas qualificações profissio‑
nais, em conjunto com outros técnicos, para atingir um objectivo 
comum, decorrentes de planos de acção previamente definidos 
pelas equipas multidisciplinares em que estão integrados e das 
prescrições ou orientações previamente formalizadas.

4 – Para efeitos dos números anteriores e em conformidade com 
o diagnóstico de enfermagem, os enfermeiros, de acordo com as 
suas qualificações profissionais:
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a) Organizam, coordenam, executam, supervisam e avaliam as 
intervenções de enfermagem aos três níveis de prevenção;

b) Decidem sobre técnicas e meios a utilizar na prestação de 
cuidados de enfermagem, potenciando e rentabilizando os 
recursos existentes, criando a confiança e a participação 
activa do indivíduo, família, grupos e comunidade;

c) Utilizam técnicas próprias da profissão de enfermagem 
com vista à manutenção e recuperação das funções vitais, 
nomeadamente respiração, alimentação, eliminação, cir-
culação, comunicação, integridade cutânea e mobilidade;

d) Participam na coordenação e dinamização das actividades 
inerentes à situação de saúde/doença, quer o utente seja 
seguido em internamento, ambulatório ou domiciliário;

e) Procedem à administração da terapêutica prescrita, detec-
tando os seus efeitos e actuando em conformidade, deven-
do, em situação de emergência, agir de acordo com a qualifi-
cação e os conhecimentos que detêm, tendo como finalidade 
a manutenção ou recuperação das funções vitais;

f) Participam na elaboração e concretização de protocolos 
referentes a normas e critérios para administração de tra-
tamentos e medicamentos;

g) Procedem ao ensino do utente sobre a administração e 
utilização de medicamentos ou tratamentos.

5 – Os enfermeiros concebem, realizam, promovem e participam 
em trabalhos de investigação que visem o progresso da enferma-
gem em particular e da saúde em geral.

6 – Os enfermeiros contribuem, no exercício da sua actividade na 
área de gestão, investigação, docência, formação e assessoria, 
para a melhoria e evolução da prestação dos cuidados de enfer-
magem, nomeadamente:

a) Organizando, coordenando, executando, supervisando e 
avaliando a formação dos enfermeiros;
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b) Avaliando e propondo os recursos humanos necessários 
para a prestação dos cuidados de enfermagem, estabe‑
lecendo normas e critérios de actuação e procedendo à 
avaliação do desempenho dos enfermeiros;

c) Propondo protocolos e sistemas de informação adequados 
para a prestação dos cuidados;

d) Dando parecer técnico acerca de instalações, materiais e 
equipamentos utilizados na prestação de cuidados de en‑
fermagem;

e) Colaborando na elaboração de protocolos entre as institui‑
ções de saúde e as escolas, facilitadores e dinamizadores 
da aprendizagem dos formandos;

f) Participando na avaliação das necessidades da população e 
dos recursos existentes em matéria de enfermagem e pro‑
pondo a política geral para o exercício da profissão, ensino 
e formação em enfermagem;

g) Promovendo e participando nos estudos necessários à re‑
estruturação, actualização e valorização da profissão de 
enfermagem.

Artigo 10.º

Delegação de tarefas

Os enfermeiros só podem delegar tarefas em pessoal deles funcio‑
nalmente dependente quando este tenha a preparação necessária 
para as executar, conjugando‑se sempre a natureza das tarefas com 
o grau de dependência do utente em cuidados de enfermagem.

CAPÍTULO V

Artigo 11.º

Direitos, deveres e incompatibilidades

1 – Os direitos e deveres dos enfermeiros, bem como as incompa
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tibilidades do exercício da profissão de enfermagem, são os esta-
belecidos no Estatuto da Ordem dos Enfermeiros.

2 – Constituem ainda direitos dos enfermeiros:

a) Que a entidade patronal se responsabilize pelo especial 
risco a que estão sujeitos no decurso da sua actividade 
profissional;

b) Serem substituídos após cumprimento da sua jornada de 
trabalho;

c) Beneficiarem das garantias e regalias de outros traba-
lhadores de saúde do sector onde exerçam a profissão, 
quando mais favoráveis.

(Redacção dada pela alteração introduzida pelo Artigo 5.º do 
Decreto‑Lei n.º 104/98, de 21 de Abril)

Artigo 12.º

Dos deveres

(Revogado pelo Artigo 6.º do Decreto‑Lei n.º 104/98, de 21 de Abril. 
Os deveres dos enfermeiros encontram‑se agora estabelecidos na 
Deontologia Profissional, que constitui parte integrante do Estatuto 
da Ordem dos Enfermeiros, aprovado pelo Decreto‑Lei n.º 104/98, 
de 21 de Abril, alterado e republicado pela Lei n.º 111/2009, de 16 
de Setembro)

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 13.º

Revisão

O REPE será revisto no prazo de cinco anos contados da sua 
entrada em vigor, devendo ser recolhidos os elementos úteis re-
sultantes da sua aplicação para introdução das alterações que se 
mostrem necessárias.
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Artigo 14.º

Entrada em vigor

(Revogado pelo Artigo 6.º do Decreto‑Lei n.º 104/98, de 21 de 
Abril)
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Estatuto da Ordem dos Enfermeiros
Decreto-Lei n.º 104/98, de 21 de Abril, alterado 

e republicado pela Lei n.º 111/2009 de 16 de Setembro� 

O exercício da profissão de enfermeiro remonta, em Portugal, a fi‑
nais do século XIX, sendo que, a partir da 2.ª metade do século XX, 
as modificações operadas nas competências exigidas aos enfer‑
meiros e, por isso mesmo, no seu nível de formação académica e 
profissional têm vindo a traduzir‑se no desenvolvimento de uma prá‑
tica profissional cada vez mais complexa, diferenciada e exigente.

Assim, os enfermeiros constituem, actualmente, uma comunida‑
de profissional e científica da maior relevância no funcionamento 
do sistema de saúde e na garantia do acesso da população a 
cuidados de saúde de qualidade, em especial em cuidados de 
enfermagem.

A formação dos enfermeiros, integrada no sistema educativo na‑
cional a nível do ensino superior desde 1988, permitiu o acesso 
aos diferentes graus académicos e a assunção das mais elevadas 
responsabilidades nas áreas da concepção, organização e presta‑
ção dos cuidados de saúde proporcionados à população.

De igual modo, o desenvolvimento induzido pela investigação tem 
facilitado a delimitação de um corpo específico de conhecimentos 
e a afirmação da individualização e autonomia da enfermagem na 
prestação de cuidados de saúde.

A própria evolução da sociedade portuguesa e as suas expecta‑
tivas de acesso a padrões de cuidados de enfermagem da mais 
elevada qualificação técnica, científica e ética para satisfazer ní‑
veis de saúde cada vez mais exigentes, assim como a organização 

�	 Nesta edição publica-se apenas o preâmbulo do Decreto-Lei nº 104/98, de 21 de 
Abril, e o Estatuto da Ordem dos Enfermeiros que lhe foi anexo, na redacção resultante 
das alterações operadas pela Lei n.º 111/2009, de 16 de Setembro.
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desses cuidados em ordem a responder às solicitações da popu‑
lação, não só em instituições de carácter hospitalar ou centros 
de saúde, públicos ou privados, mas também no exercício liberal, 
vêm dar o maior relevo à necessidade de se proceder à regula‑
mentação e controlo do exercício profissional dos enfermeiros.

Aliás, na sequência de um longo processo de reflexão, os enfer‑
meiros vêm, desde o fim da década de 60, pugnando pela neces‑
sidade de se proceder à criação de mecanismos conducentes à 
regulamentação e controlo do exercício profissional, atribuições 
essas que caberiam a uma associação profissional de direito pú‑
blico, assim como pela adopção de um código deontológico e de 
um estatuto disciplinar pelos quais os enfermeiros pautem a sua 
conduta profissional e, por esta via, garantam a qualidade dos 
cuidados de enfermagem.

Nestes termos, entende‑se ter chegado o momento de criar a 
Ordem dos Enfermeiros, enquanto associação profissional de 
direito público, o que constitui aspiração da classe, consecutiva‑
mente reiterada nos congressos nacionais realizados de 1973 a 
1997, e suscita o consenso de todas as organizações profissionais 
representativas de enfermagem, preenchendo‑se assim uma im‑
portante lacuna que tem vindo a entravar o desejável desenvolvi‑
mento e controlo do seu exercício profissional.

Na verdade, reconhece o Governo que os enfermeiros, no está‑
dio actual do desenvolvimento da enfermagem e com a plena 
consciência do relevante papel que desempenham no sistema de 
saúde, constituem um corpo institucional idóneo para assumir a 
devolução dos poderes que ao Estado competem no que concerne 
à regulamentação e controlo do exercício profissional, designada‑
mente nos seus aspectos deontológicos e disciplinares.

O presente diploma responde, assim, a um imperativo da socie‑
dade portuguesa de ver instituída uma associação profissional 
de direito público, que, em Portugal, promova a regulamentação 
e disciplina da prática dos enfermeiros, em termos de assegurar 
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o cumprimento das normas deontológicas que devem orientar a 
profissão, garantindo a prossecução do inerente interesse público 
e a dignidade do exercício da enfermagem.

O Estatuto da Ordem dos Enfermeiros aprovado pelo presente 
diploma, além das respectivas atribuições e organização, inte‑
gra ainda o código deontológico, pelo que se procede à revisão 
do Regulamento do Exercício Profissional (REPE), bem como do 
estatuto disciplinar.

Por último, salienta‑se que foram ouvidas as estruturas associa‑
tivas e sindicais representativas dos enfermeiros.

Assim, no uso da autorização legislativa concedida pela Lei 
n.º 129/97, de 23 de Dezembro, e nos termos da alínea b) do n.º 1 
do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Natureza

1 – A Ordem dos Enfermeiros, adiante abreviadamente designada 
por Ordem, é a associação pública representativa dos enfermei‑
ros inscritos com habilitação académica e profissional legalmente 
exigida para o exercício da respectiva profissão.

2 – A Ordem goza de personalidade jurídica e é independente dos 
órgãos do Estado, sendo livre e autónoma no âmbito das suas 
atribuições.

(Redacção dada pela alteração introduzida pelo Artigo 1.º da Lei 
n.º 111/2009, de 16 de Setembro)

Artigo 2.º

Âmbito

1 – A Ordem exerce as atribuições conferidas no presente Estatuto 
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no território da República Portuguesa, tem a sua sede em Lisboa 
e é constituída por secções regionais.

2 – As secções regionais referidas no número anterior são as 
seguintes:

a) A Secção Regional do Norte, com sede no Porto e área de 
actuação correspondente aos distritos de Braga, Bragança, 
Porto, Viana do Castelo e Vila Real;

b) A Secção Regional do Centro, com sede em Coimbra e área 
de actuação correspondente aos distritos de Aveiro, Caste-
lo Branco, Coimbra, Guarda, Leiria e Viseu;

c) A Secção Regional do Sul, com sede em Lisboa e área 
de actuação correspondente aos distritos de Beja, Évora, 
Faro, Lisboa, Portalegre, Santarém e Setúbal;

d) A Secção Regional da Região Autónoma dos Açores;

e) A Secção Regional da Região Autónoma da Madeira.

3 – (Revogado.)

4 – A Ordem pode criar, sempre que necessário, delegações ou 
outras formas de representação no território nacional.

5 – (Revogado.)

(Redacção dada pela alteração introduzida pelo Artigo 1.º e pela nor-
ma revogatória constante do Artigo 3.º, ambos da Lei n.º 111/2009, 
de 16 de Setembro)

Artigo 3.º

Atribuições

1 – A Ordem tem como desígnio fundamental promover a defesa 
da qualidade dos cuidados de enfermagem prestados à popula-
ção, bem como o desenvolvimento, a regulamentação e o controlo 
do exercício da profissão de enfermeiro, assegurando a observân-
cia das regras de ética e deontologia profissional.
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2 – São atribuições da Ordem:

a) Zelar pela função social, dignidade e prestígio da profissão 
de enfermeiro, promovendo a valorização profissional e 
científica dos seus membros;

b) Assegurar o cumprimento das regras de deontologia pro‑
fissional;

c) Contribuir, através da elaboração de estudos e formulação 
de propostas, para a definição da política da saúde;

d) Definir o nível de qualificação profissional dos enfermeiros 
e regulamentar o exercício da profissão;

e) Regulamentar as condições de inscrição na Ordem dos 
Enfermeiros e de reingresso de exercício profissional, nos 
termos legalmente aplicáveis;

f) Verificar a satisfação das condições de inscrição a que se 
referem os artigos 6.º e 7.º;

g) Atribuir o título profissional de enfermeiro e de enfermeiro 
especialista com emissão da inerente cédula profissional;

h) Efectuar e manter actualizado o registo de todos os en‑
fermeiros;

i) Proteger o título e a profissão de enfermeiro, promovendo 
procedimento legal contra quem o use ou exerça a profis‑
são ilegalmente;

j) Exercer jurisdição disciplinar sobre os enfermeiros; 

l) Promover a solidariedade entre os seus membros;

m) Fomentar o desenvolvimento da formação e da investiga‑
ção em enfermagem, pronunciar‑se sobre os modelos de 
formação e a estrutura geral dos cursos de enfermagem;

n) Ser ouvida em processos legislativos que respeitem à pros‑
secução das suas atribuições;
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o) Prestar a colaboração científica e técnica solicitada por 
qualquer entidade nacional ou estrangeira, pública ou pri-
vada, quando exista interesse público;

p) Promover o intercâmbio de ideias, experiências e conhe-
cimentos científicos entre os seus membros e organismos 
congéneres, nacionais ou estrangeiros, que se dediquem 
aos problemas da saúde e da enfermagem;

q) Colaborar com as organizações de classe que representam 
os enfermeiros em matérias de interesse comum, por ini-
ciativa própria ou por iniciativa daquelas organizações.

3 – Incumbe ainda à Ordem representar os enfermeiros junto dos 
órgãos de soberania e colaborar com o Estado e demais entidades 
públicas sempre que estejam em causa matérias relacionadas 
com a prossecução das atribuições da Ordem, designadamente 
nas acções tendentes ao acesso dos cidadãos aos cuidados de 
saúde e aos cuidados de enfermagem.

(Redacção dada pela alteração introduzida pelo Artigo 1.º da Lei 
n.º 111/2009, de 16 de Setembro)

Artigo 4.º

Cooperação

1 – A Ordem pode cooperar com quaisquer organizações nacio-
nais ou estrangeiras, de natureza científica, profissional ou social, 
que visem o exercício da profissão de enfermeiro.

2 – A Ordem deverá promover e intensificar a cooperação, a nível 
internacional, no domínio das ciências de enfermagem, nomea-
damente com instituições científicas dos países de língua oficial 
portuguesa e países da União Europeia.

Artigo 5.º

Insígnias

A Ordem tem direito a usar emblema, estandarte e selos próprios, 
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de modelo a aprovar pela assembleia geral, sob proposta do con‑
selho directivo.

CAPÍTULO II

Inscrição, títulos, membros

Artigo 6.º

Inscrição

1 – A atribuição do título profissional, o seu uso e o exercício da 
profissão de enfermeiro dependem da inscrição como membro 
efectivo da Ordem.

2 – A inscrição na Ordem faz­‑se na secção regional da área de 
residência ou domicílio profissional do candidato.

3 – Podem inscrever‑se na Ordem:

a) Os detentores de cursos superiores portugueses, que con‑
firam, à data da conclusão, a habilitação legalmente exigi‑
da para a formação inicial em enfermagem;

b) Os detentores do curso de enfermagem geral ou equiva‑
lente legal;

c) Os detentores de cursos superiores de enfermagem estran‑
geiros, que tenham obtido equivalência, nos termos legais, 
a um curso superior de enfermagem português.

4 – Podem também inscrever‑se na Ordem:

a) Os nacionais de Estados membros da União Europeia nos 
termos das normas aplicáveis;

b) Os nacionais de outros Estados com quem Portugal tenha 
estabelecido acordo, nos termos previstos em lei especial.

5 – Aos candidatos que não tenham feito a sua formação em 
estabelecimento de ensino português é exigido, nos termos regu
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lamentares, a sujeição a uma prova de comunicação que visa 
avaliar a capacidade de compreensão e comunicação, em língua 
portuguesa, no âmbito do exercício profissional desta actividade.

6 – A inscrição na Ordem só pode ser recusada com fundamento 
na falta de habilitações legais para o exercício da profissão, ou em 
inibição por sentença judicial transitada em julgado.

7 – Compete aos conselhos directivos regionais aceitar ou recusar 
a inscrição como membro efectivo da Ordem, os candidatos da 
área da secção regional. 

8 – Aceite a inscrição, é emitida cédula profissional provisória as‑
sinada pelo bastonário, aplicando‑se o regime do período de exer‑
cício profissional tutelado que será regulamentado nos termos 
do artigo 7.º, a todos os inscritos que não comprovem exercício 
anterior efectivo da profissão por um prazo de duração mínima 
igual ao previsto nesse regime.

(Redacção dada pela alteração introduzida pelo Artigo 1.º da Lei 
n.º 111/2009, de 16 de Setembro)

Artigo 7.º

Títulos

1 – O título de enfermeiro reconhece competência científica, 
técnica e humana para a prestação de cuidados de enfermagem 
gerais ao indivíduo, à família e à comunidade, nos três níveis de 
prevenção.

2 – O título de enfermeiro é atribuído ao membro, titular de cédula 
profissional provisória, que faça prova de aproveitamento no final 
de um período de exercício profissional tutelado ou que comprove 
exercício anterior efectivo da profissão por um prazo de duração 
mínima igual ao previsto nesse regime, nos termos previstos no 
n.º 8 do artigo 6.º. 

3 – O título de enfermeiro especialista reconhece competência 
científica, técnica e humana para prestar, além de cuidados gerais, 
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cuidados de enfermagem especializados em áreas específicas de 
enfermagem.

4 – O título de enfermeiro especialista é atribuído ao detentor do 
título de enfermeiro, após ponderação dos processos formativos 
e de certificação de competências, numa área clínica de especia‑
lização, nos termos em que a especialidade vier a ser definida.

5 – A regulamentação do exercício profissional tutelado a que se 
reporta o n.º 2 do presente artigo é objecto de decreto‑lei.

6 – Os títulos atribuídos nos termos dos n.ºs 2 e 4 são inscritos 
na cédula profissional definitiva.

(Redacção dada pela alteração introduzida pelo Artigo 1.º da Lei 
n.º 111/2009, de 16 de Setembro)

Artigo 8.º

 Membros

1 – A Ordem tem membros efectivos, honorários e correspon
dentes.

2 – A inscrição como membro efectivo processa‑se nos termos pre‑
vistos nos artigos 6.º e 7.º, com emissão de cédula profissional.

3 – (Revogado.)

4 – A qualidade de membro honorário pode ser atribuída a indiví‑
duos ou colectividades que, desenvolvendo ou tendo desenvolvido 
actividades de reconhecido mérito e interesse público, tenham 
contribuído para a dignificação e prestígio da profissão de enfer‑
meiro e sejam considerados merecedores de tal distinção.

5 – Na qualidade de membros correspondentes podem ser ad‑
mitidos membros de associações congéneres estrangeiras que 
confiram igual tratamento aos membros da Ordem.

(Redacção dada pela alteração introduzida pelo Artigo 1.º e pela nor-
ma revogatória constante do Artigo 3.º, ambos da Lei n.º 111/2009, 
de 16 de Setembro)
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Artigo 9.º

Suspensão e exclusão de membros

1 – É suspensa a inscrição e o correspondente exercício de di-
reitos:

a) Aos membros que o requeiram;

b) Aos membros a quem sejam aplicadas penas disciplinares 
de suspensão;

c) Aos membros que se encontrem em situação de incompa-
tibilidade superveniente com o exercício da profissão de 
enfermeiro.

2 – É cancelada a inscrição:

a) Aos membros que a solicitem por terem deixado volunta-
riamente de exercer a actividade profissional;

b) Aos membros que tenham sido punidos com a pena disci-
plinar de expulsão;

c) Aos membros que não tenham frequentado o exercício pro-
fissional tutelado ou não tenham obtido aproveitamento na 
avaliação deste, nos termos a regulamentar.

3 – A cédula profissional é sempre devolvida à Ordem, pelo titular, 
nas situações previstas nos números anteriores.

(Redacção dada pela alteração introduzida pelo Artigo 1.º da Lei 
n.º 111/2009, de 16 de Setembro)

CAPÍTULO III

Organização

Artigo 10.º

Órgãos

1 – São órgãos nacionais da Ordem:
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a) A assembleia geral;

b) O conselho directivo;

c) O bastonário;

d) O conselho jurisdicional;

e) O conselho fiscal;

f) O conselho de enfermagem.

2 – São órgãos regionais da Ordem:

a) As assembleias regionais;

b) Os conselhos directivos regionais;

c) Os conselhos jurisdicionais regionais;

d) Os conselhos fiscais regionais;

e) Os conselhos de enfermagem regionais.

SECÇÃO I

Órgãos nacionais da Ordem

SUBSECÇÃO I

A assembleia geral

Artigo 11.º

Composição

A assembleia geral é constituída por todos os enfermeiros mem-
bros efectivos com inscrição em vigor na Ordem.

Artigo 12.º

Competência

Compete à assembleia geral:

a) Aprovar o plano de actividades e o orçamento apresenta-
dos pelo conselho directivo;
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b) Aprovar o relatório e contas apresentados pelo conselho 
directivo;

c) Deliberar sobre as propostas de alteração dos Estatutos;

d) Deliberar sobre propostas dos órgãos nacionais e apro‑
var moções e recomendações de carácter profissional e 
associativo;

e) Deliberar sobre a alteração ou extinção de órgãos nacionais 
ou regionais;

f) Deliberar sobre a criação de delegações ou outras formas 
de representação, ouvidas as secções regionais, nos ter‑
mos do presente Estatuto;

g) Fixar o valor das quotas e das taxas pela emissão e reno‑
vação das cédulas profissionais;

h) Fixar a percentagem do valor da quotização a atribuir às 
secções regionais;

i) Aprovar os regulamentos necessários à prossecução das 
finalidades da Ordem;

j) Apreciar a actividade dos órgãos nacionais, aprovar moções 
e recomendações de carácter profissional e associativo;

l) Tomar posição sobre o exercício da profissão, estatuto e 
garantias dos enfermeiros;

m) Pronunciar‑se sobre questões de natureza científica, téc‑
nica e profissional;

n) Aprovar novas especialidades, mediante proposta do con‑
selho directivo;

o) Deliberar sobre todos os assuntos que não estejam com‑
preendidos nas competências específicas dos restantes 
órgãos da Ordem.

(Redacção dada pela alteração introduzida pelo Artigo 1.º da Lei 
n.º 111/2009, de 16 de Setembro)
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Artigo 13.º

Funcionamento

1 – A assembleia geral reúne obrigatoriamente, em sessão ordi‑
nária, até 31 de Março de cada ano, para exercer as competências 
previstas, nomeadamente, nas alíneas a) e b) do artigo anterior.

2 – A assembleia geral reúne obrigatoriamente, em sessão ordiná‑
ria, até 30 de Maio do 3.º ano do quadriénio, de preferência no dia 
internacional do enfermeiro, nomeadamente para exercer as com‑
petências previstas nas alíneas f), g), j), l) e m) do artigo anterior.

3 – A assembleia geral reúne em sessão extraordinária quando os 
superiores interesses da Ordem o aconselhem, por iniciativa:

a) Do presidente da mesa da assembleia geral;

b) Do conselho directivo;

c) Do conselho fiscal;

d) De 5% dos enfermeiros membros efectivos, com inscrição 
em vigor e no pleno exercício dos seus direitos.

4 – Na reunião da assembleia geral prevista no n.º 2 podem parti‑
cipar os membros honorários e correspondentes através dos seus 
representantes, sem direito a voto.

Artigo 14.º

Sede de reuniões

1 – As reuniões da assembleia geral podem realizar‑se em cada 
uma das cidades sede das secções regionais.

2 – As reuniões extraordinárias da assembleia geral realizam‑se 
em Lisboa.

Artigo 15.º

Convocação e divulgação

1 – As reuniões da assembleia geral são convocadas pelo presi‑
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dente da mesa, por meio de anúncios publicados em dois jornais 
de expansão nacional, com a antecedência mínima de 30 dias.

2 – Os documentos a apreciar na assembleia devem ser divulga­
dos aos membros com a antecedência mínima de 15 dias.

3 – A convocação de reuniões extraordinárias deve ser feita para 
um dos 15 dias seguintes à apresentação do pedido e com a 
antecedência mínima de 48 horas sobre a data da respectiva rea­
lização.

4 – Da convocatória da assembleia geral deve constar a ordem 
de trabalhos.

Artigo 16.º

Funcionamento e validade das deliberações

1 – A assembleia geral tem lugar no dia e hora designados na 
convocatória, quando estejam presentes 5% dos membros efec­
tivos. Na falta de quórum, tem lugar trinta minutos depois, com 
qualquer número de membros.

2 – As deliberações da assembleia geral são válidas quando forem 
respeitadas as formalidades da convocatória e recaírem sobre as­
suntos da sua competência constante da ordem de trabalhos.

3 – A alteração da ordem de trabalhos pela assembleia só poderá 
ter lugar quando estejam presentes pelo menos 10% dos mem­
bros da Ordem.

4 – As deliberações da assembleia sobre propostas de altera­
ção do Estatuto da Ordem só são válidas quando sufragadas por 
quatro quintos dos respectivos membros efectivos presentes na 
reunião.

5 – A assembleia geral convocada nos termos da alínea d) do n.º 3 
do artigo 13.º só terá lugar quando pelo menos dois terços dos 
requerentes estiverem presentes.

6 – Os requerentes faltosos ficam impedidos de exercer o direito 
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de convocação da assembleia geral até final do mandato e por 
período não inferior a dois anos.

Artigo 17.º

Mesa da assembleia geral

1 – A mesa da assembleia geral é composta por um presidente, 
um vice‑presidente e quatro secretários.

2 – O presidente da mesa da assembleia geral é eleito nos termos 
gerais.

3 – O vice‑presidente e secretários são os presidentes das as‑
sembleias regionais.

4 – Desempenha as competências de vice‑presidente o presiden‑
te da assembleia regional em cuja sede se realize a reunião.

Artigo 18.º

Competência dos membros da mesa

1 – Compete ao presidente convocar a assembleia, nos termos do 
presente Estatuto, e dirigir as reuniões.

2 – Compete ao vice‑presidente substituir o presidente nas suas 
faltas ou impedimentos.

3 – Compete aos secretários a elaboração das actas, que serão 
lidas e aprovadas na assembleia geral seguinte, e coadjuvar o 
presidente nos actos necessários ao normal funcionamento da 
assembleia.

SUBSECÇÃO II

Do conselho directivo

Artigo 19.º

Composição

1 – O conselho directivo é composto pelo bastonário e por 10 vogais, 
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dos quais 5 são eleitos nos termos gerais, sendo os restantes os 
presidentes dos conselhos directivos regionais.

2 – Na primeira sessão de cada quadriénio, o conselho directivo 
designa de entre os seus membros eleitos dois vice‑presidentes, 
dois secretários e um tesoureiro.

3 – O bastonário pode, quando julgar aconselhável, convocar para 
as reuniões do conselho directivo os presidentes dos conselhos 
jurisdicional, fiscal e de enfermagem, os quais terão, nesse caso, 
direito de voto.

Artigo 20.º

Competência

1 – Compete ao conselho directivo:

a) Dirigir os serviços da Ordem a nível nacional;

b) Definir a posição da Ordem perante os órgãos de soberania 
e da Administração Pública em matéria que se relacione 
com as suas atribuições;

c) Emitir parecer sobre projectos de diplomas legislativos ou 
regulamentos que interessem à formação para e ao exer‑
cício da enfermagem e propor as alterações que entenda 
convenientes;

d) Emitir parecer, por sua iniciativa ou a pedido das entidades 
oficiais competentes, sobre as diversas matérias relacio‑
nadas com o exercício da enfermagem, designadamente 
sobre a organização dos serviços que dela se ocupam;

e) Executar as deliberações da assembleia geral; 

f) Elaborar e submeter à aprovação da assembleia geral o 
plano de actividades, o orçamento, o relatório e as contas 
anuais;

g) Atribuir a qualidade de membro correspondente;
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h) Promover a cobrança das receitas e autorizar as despesas, 
aceitar doações e legados feitos à Ordem;

i) Desenvolver as relações da Ordem com instituições nacio-
nais ou estrangeiras da mesma natureza;

j) Propor à aprovação da assembleia geral a criação de novas 
especialidades;

l) Propor à aprovação da assembleia geral o valor das quo-
tas, taxas e outros encargos a pagar pelos membros da 
Ordem;

m) Elaborar e manter actualizados os ficheiros dos membros 
da Ordem;

n) Administrar o património da Ordem;

o) Elaborar e propor, após audição dos conselhos regionais e 
parecer do conselho jurisdicional, os regulamentos neces-
sários à execução do presente Estatuto e à prossecução 
das atribuições da Ordem, para aprovação pela assem-
bleia geral;

p) Elaborar e aprovar o seu regulamento interno;

q) Organizar e fazer publicar uma revista periódica como ór-
gão informativo da Ordem;

r) Promover a realização de congressos, conferências, se-
minários e outras actividades científicas que visem o 
desenvolvimento da enfermagem, em colaboração com 
os conselhos directivos regionais, podendo incluir outras 
organizações profissionais;

s) Designar enfermeiros que, em representação da Ordem, 
devem integrar comissões eventuais ou permanentes; 

t) Constituir comissões para a execução de tarefas ou estudos 
sobre assuntos de interesse da Ordem;

u) Exercer as demais competências que a lei ou os regula-
mentos lhe atribuam.
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2 – O conselho directivo pode delegar em alguns dos seus mem-
bros qualquer das competências indicadas no número anterior.

(Redacção dada pela alteração introduzida pelo Artigo 1.º da Lei 
n.º 111/2009, de 16 de Setembro)

Artigo 21.º

Funcionamento

1 – O conselho directivo reúne ordinariamente, quando convocado 
pelo seu presidente, pelo menos uma vez por mês.

2 – O conselho directivo reúne extraordinariamente por iniciativa 
do presidente ou a solicitação, por escrito, de um terço dos seus 
membros.

3 – O presidente é obrigado a proceder à convocação da reunião 
sempre que a maioria dos vogais o solicite por escrito, indicando 
o assunto que deseja ver tratado.

SUBSECÇÃO III

Do bastonário

Artigo 22.º

Bastonário da Ordem

1 – O bastonário é o presidente da Ordem e, por inerência, presi-
dente do conselho directivo.

2 – O bastonário é eleito nos termos gerais.

Artigo 23.º

Competência

1 – Compete ao bastonário:

a) Representar a Ordem em juízo e fora dele, designadamente 
perante os órgãos de soberania;

b) Dirigir os serviços da Ordem de âmbito nacional;
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c) Presidir ao conselho directivo;

d) Conferir posse aos membros eleitos para os órgãos nacio‑
nais e apreciar os seus pedidos de exoneração;

e) Despachar o expediente corrente do conselho directivo;

f) Presidir à comissão científica da revista da Ordem;

g) Assistir, querendo, às reuniões de todos os órgãos cole‑
giais da Ordem, só tendo direito de voto nos órgãos a que 
preside;

h) Interpor recurso para o conselho jurisdicional das delibe‑
rações de todos os órgãos da Ordem que julgue contrárias 
às leis, regulamentos ou aos interesses da Ordem ou dos 
seus membros;

i) Exercer as demais competências que a lei ou os regulamen‑
tos lhe confiram.

2 – O bastonário pode delegar competências em qualquer um dos 
vice‑presidentes do conselho directivo.

SUBSECÇÃO IV

Conselho jurisdicional

Artigo 24.º

Composição

1 – O conselho jurisdicional constitui o supremo órgão jurisdicio‑
nal da Ordem e é composto por um presidente e 10 vogais.

2 – O presidente e cinco vogais são eleitos por sufrágio directo e 
universal, numa só lista.

3 – Os restantes cinco vogais são, por inerência, os presidentes 
dos conselhos jurisdicionais das secções regionais.

4 – Os vogais referidos no número anterior não podem exercer as 
suas funções quando se trate de recurso interposto em processo  
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no qual tenham tido intervenção, quer proferindo a decisão recor-
rida, quer tomando de outro modo posição sobre questões susci-
tadas no recurso.

Artigo 25.º

Competência

1 – Compete ao conselho jurisdicional:

a) Julgar os recursos interpostos das deliberações dos vários 
órgãos ou dos seus membros;

b) Proferir decisão final sobre todos os procedimentos dis-
ciplinares;

c) Deliberar sobre o requerimento dos membros da Ordem 
de renúncia aos seus cargos e de suspensão temporária 
das suas funções;

d) Deliberar sobre a perda de cargos na Ordem;

e) Deliberar sobre a substituição dos seus membros;

f) Instaurar procedimento de execução aos enfermeiros com 
quotas em dívida à Ordem;

g) Exercer o poder disciplinar relativamente a todos os mem-
bros da Ordem;

h) Elaborar os pareceres que lhe sejam cometidos pelo presi-
dente do conselho directivo sobre o exercício profissional 
e deontológico.

2 – O conselho jurisdicional é assistido por um assessor jurídico, 
nomeado pelo conselho directivo.

3 – Das deliberações das secções cabe recurso para o pleno do 
conselho.

4 – O conselho, a funcionar em pleno, fixa os assuntos que devem 
ser tratados pelas secções.
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5 – Compete, em exclusivo, ao conselho jurisdicional, em sessão 
plenária:

a) Proceder à substituição do bastonário, em caso de impe‑
dimento permanente, a ratificar em assembleia geral da 
Ordem, na sessão ordinária seguinte;

b) Conferir o título de membro honorário a enfermeiros que 
tenham deixado o exercício da enfermagem após a have‑
rem exercido durante pelo menos 25 anos com assinalável 
mérito, por proposta do conselho directivo;

c) Julgar os recursos interpostos das decisões das secções;

d) Elaborar propostas de alteração do código deontológico 
para apresentação à votação da assembleia geral;

e) Elaborar e propor alterações ao regimento disciplinar para 
apresentação à aprovação da assembleia geral;

f) Elaborar e aprovar o seu regulamento interno.

Artigo 26.º

Funcionamento

1 – O conselho jurisdicional funciona na sede da Ordem e reúne 
quando convocado pelo seu presidente.

2 – Na primeira sessão de cada quadriénio, o conselho jurisdi‑
cional elege de entre os seus membros dois vice‑presidentes e 
quatro secretários.

3 – O conselho jurisdicional reúne em sessão plenária e por sec‑
ções, cada uma delas constituída por cinco membros.

4 – A composição das secções é fixada na primeira sessão de 
cada exercício.

5 – O presidente do conselho jurisdicional preside às sessões 
plenárias e à 1.ª secção, com direito a voto, podendo também 
presidir, sem direito a voto, à 2.ª secção, a qual é presidida, na 
ausência do presidente, por um dos vice‑presidentes.
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6 – Cada secção é secretariada por um dos secretários.

7 – As secções deliberam validamente quando estiverem presen­
tes quatro quintos dos seus membros.

8 – As deliberações são tomadas por maioria, dispondo o presi­
dente de voto de qualidade.

SUBSECÇÃO V

Conselho fiscal

Artigo 27.º

Composição

1 – O conselho fiscal é composto por um presidente, um vice­
‑presidente e cinco vogais.

2 – O presidente e o vice‑presidente do conselho fiscal são eleitos 
por sufrágio directo e universal, de entre os membros efectivos 
com, pelo menos, cinco anos de exercício da profissão.

3 – Os presidentes dos conselhos fiscais regionais são, por ine­
rência, os vogais do conselho fiscal.

(Redacção dada pela alteração introduzida pelo Artigo 1.º da Lei 
n.º 111/2009, de 16 de Setembro)

Artigo 28.º

Competência

Compete ao conselho fiscal:

a) Apreciar trimestralmente a contabilidade de âmbito nacio­
nal da Ordem;

b) Emitir parecer sobre o relatório, contas e orçamento anuais 
elaborados pelo conselho directivo, para serem apresenta­
dos à assembleia geral;

c) Apresentar propostas ao conselho directivo que considere 
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adequadas para melhorar a situação patrimonial e finan-
ceira da Ordem;

d) Fiscalizar as actas lavradas nas reuniões do conselho di-
rectivo;

e) Elaborar e aprovar o seu próprio regimento;

f) Participar, sem direito a voto, nas reuniões do conselho di-
rectivo, sempre que este o considere conveniente.

(Redacção dada pela alteração introduzida pelo Artigo 1.º da Lei 
n.º 111/2009, de 16 de Setembro)

SUBSECÇÃO VI

Conselho de enfermagem

Artigo 29.º

Composição

1 – O conselho de enfermagem é composto por um presidente e 
10 vogais e é o órgão profissional da Ordem.

2 – O presidente e cinco vogais são eleitos por sufrágio directo e 
universal, correspondendo aos elementos da lista mais votada.

3 – Os presidentes dos conselhos de enfermagem regionais são, 
por inerência, os restantes cinco vogais do conselho de enfer-
magem.

4 – Os membros do conselho de enfermagem têm de deter pelo 
menos cinco anos de exercício profissional.

5 – O presidente do conselho de enfermagem tem de deter pelo 
menos 10 anos de exercício profissional.

6 – Os membros referidos no n.º 4, se forem especialistas, têm de 
ser titulares de diferentes especialidades.

(Redacção dada pela alteração introduzida pelo Artigo 1.º da Lei 
n.º 111/2009, de 16 de Setembro)
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Artigo 30.º

Competência

Compete ao conselho de enfermagem:

a) Definir os critérios e a matriz de validação para a individua­
lização das especialidades;

b) Elaborar o regulamento para o processo de reconhecimento 
de novas especialidades, a propor ao conselho directivo;

c) Reconhecer especialidades em enfermagem a propor ao 
conselho directivo;

d) Elaborar o regulamento da certificação individual de com­
petências a propor ao conselho directivo;

e) Elaborar o regulamento de atribuição dos títulos de enfer­
meiro e de enfermeiro especialista, a propor ao conselho 
directivo;

f) Definir os padrões de cuidados de enfermagem, a propor 
ao conselho directivo;

g) Acompanhar o desenvolvimento de métodos, instrumentos 
e programas de melhoria contínua da qualidade dos cuida­
dos, a nível nacional e internacional;

h) Colaborar com entidades nacionais ou internacionais no 
âmbito da qualidade;

i) Acompanhar o exercício profissional e fomentar e acompa­
nhar o desenvolvimento da formação em enfermagem;

j) Proceder à definição dos critérios para a determinação da 
idoneidade e capacidade formativa dos estabelecimentos 
e serviços de saúde, no âmbito do exercício profissional 
de enfermagem;

l) Fomentar a investigação em enfermagem, como meio de 
desenvolvimento do exercício profissional;
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m) Promover o desenvolvimento das relações científicas e 
profissionais, nos diferentes domínios da enfermagem, a 
nível nacional e internacional;

n) Proceder a estudos e emitir pareceres sobre matérias es-
pecíficas de enfermagem;

o) Apoiar o conselho directivo e jurisdicional nos assuntos 
profissionais no domínio dos cuidados de enfermagem 
gerais;

p) Elaborar e aprovar o seu regulamento interno.

(Redacção dada pela alteração introduzida pelo Artigo 1.º da Lei 
n.º 111/2009, de 16 de Setembro)

Artigo 31.º

Funcionamento

1 – O conselho de enfermagem funciona na sede da Ordem e 
reúne por convocação do seu presidente.

2 – Apoiam o funcionamento do conselho de enfermagem a co-
missão de certificação de competências, a comissão de qualida-
de dos cuidados de enfermagem e a comissão de investigação e 
desenvolvimento.

3 – O conselho de enfermagem elabora o regulamento das co-
missões.

4 – Na primeira sessão de cada quadriénio o conselho de enfer-
magem designa, de entre os seus membros eleitos, os que inte-
gram cada uma das comissões e, destes, o que preside.

5 – O conselho de enfermagem é assessorado por peritos de re-
conhecida competência no âmbito da acreditação de formação, 
de certificação individual de competências e da investigação e 
desenvolvimento assim como no âmbito da qualidade dos cui-
dados de enfermagem, integrando os mesmos as respectivas 
comissões, nos termos do regulamento.
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6 – Os peritos referidos no número anterior são nomeados pelo 
conselho directivo, sob proposta do conselho de enfermagem.

7 – Nas áreas técnicas específicas o conselho de enfermagem é 
assessorado pelos presidentes dos colégios das especialidades.

(Redacção dada pela alteração introduzida pelo Artigo 1.º da Lei 
n.º 111/2009, de 16 de Setembro)

Artigo 31.º­‑A

Colégios das especialidades

1 – Os colégios das especialidades são os órgãos profissionais, 
constituídos pelos membros que detenham o título profissional da 
respectiva especialidade.

2 – Cada colégio elege uma mesa, com um presidente e dois se‑
cretários, por sufrágio directo e em lista única, de entre os seus 
membros, com pelo menos cinco anos de exercício profissional 
especializado.

3 – Os presidentes dos colégios das especialidades integram a 
comissão de investigação e desenvolvimento.

4 – São competências dos colégios das especialidades:

a) Promover o desenvolvimento das relações científicas e pro‑
fissionais, entre os membros da especialidade;

b) Elaborar estudos sobre assuntos específicos da especia‑
lidade;

c) Definir as competências específicas da especialidade, a 
propor ao conselho directivo;

d) Elaborar programas formativos na respectiva especialida‑
de, a propor ao conselho directivo;

e) Acompanhar o exercício profissional especializado;

f) Definir padrões de qualidade de cuidados de enfermagem 
especializados e zelar pela observância dos mesmos no 
exercício profissional especializado;
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g) Elaborar e aprovar o seu regulamento interno.

5 – São competências da mesa do colégio:

a) Dirigir os trabalhos do colégio;

b) Dar seguimento às deliberações do colégio;

c) Emitir pareceres, de acordo com o estabelecido no regu-
lamento interno;

d) Apoiar os conselhos directivo e jurisdicional nos assuntos 
profissionais no domínio dos cuidados de enfermagem es-
pecializados;

e) Elaborar um relatório bienal sobre o estado do desenvolvi-
mento da especialidade e recomendações.

6 – Os pareceres na área científica e técnica específica são vin-
culativos.

(Aditado pelo Artigo 2.º da Lei n.º 111/2009, de 16 de Setembro)

SECÇÃO II

Os órgãos regionais

SUBSECÇÃO I

A assembleia regional

Artigo 32.º

Composição e competência

1 – A assembleia regional é constituída por todos os enfermeiros 
membros efectivos inscritos na secção regional, com inscrição 
em vigor.

2 – Compete à assembleia regional:

a) Aprovar o plano de actividades e o orçamento apresenta-
dos pelo conselho directivo regional;
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b) Aprovar o relatório e contas apresentados pelo conselho 
directivo regional;

c) Deliberar sobre assuntos de âmbito regional;

d) Apreciar a actividade dos órgãos regionais e aprovar mo‑
ções e recomendações de carácter profissional e associa‑
tivo de âmbito regional;

e) Aprovar os regulamentos necessários à prossecução das 
competências dos órgãos regionais;

f) Pronunciar‑se sobre todos os assuntos que não estejam 
compreendidos nas competências dos outros órgãos regio‑
nais e que lhe sejam apresentados pelo conselho directivo 
regional.

Artigo 33.º

Funcionamento

1 – As assembleias regionais reúnem ordinariamente uma vez por 
ano, até 31 de Março, para o exercício das suas competências 
previstas no artigo anterior, por iniciativa do presidente da as‑
sembleia regional.

2 – As assembleias regionais reúnem extraordinariamente quando 
os superiores interesses da Ordem a nível regional o aconselhem, 
por iniciativa do presidente da assembleia regional, do presidente 
do conselho directivo regional, do presidente do conselho fiscal 
regional ou quando requerida nos termos da alínea d) do n.º 3 do 
artigo 13.º.

3 – As assembleias regionais são dirigidas por uma mesa constituí‑
da por um presidente e dois secretários, eleitos por sufrágio directo 
pelos membros efectivos inscritos na respectiva secção regional.

4 – As assembleias regionais só podem deliberar validamente 
sobre matérias da sua competência e que se enquadrem dentro 
das finalidades da Ordem.

5 – As deliberações das assembleias regionais têm a natureza de 
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recomendações, não vinculando a Ordem enquanto organismo de 
âmbito nacional.

SUBSECÇÃO II

Conselho directivo regional

Artigo 34.º

Composição e competência

1 – O conselho directivo das secções regionais é composto por 
um presidente, um secretário, um tesoureiro e dois vogais, eleitos 
por sufrágio directo, em lista única, pelos membros efectivos com 
inscrição em vigor na respectiva secção regional.

2 – Compete ao conselho directivo regional:

a) Promover as actividades da Ordem a nível regional, de 
acordo com as linhas gerais de actuação definidas pelo 
conselho directivo nacional;

b) Representar a secção regional;

c) Gerir as actividades da secção regional nos termos do pre-
sente Estatuto e respectivos regulamentos;

d) Administrar os bens patrimoniais e financeiros que lhe es-
tão confiados e celebrar os negócios jurídicos necessários 
ao exercício das suas competências;

e) Elaborar e apresentar à aprovação o plano de actividades e o 
orçamento para cada ano, até 31 de Março do ano corrente;

f) Submeter à aprovação o relatório e contas relativos ao ano 
civil anterior até 31 de Março do ano seguinte;

g) Deliberar sobre a aceitação e recusa de inscrição como 
membro efectivo da Ordem;

h) Promover o registo dos membros efectivos, emitir as cédu-
las profissionais e proceder à respectiva revalidação;
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i) Garantir as condições necessárias à efectivação do proces‑
so de certificação individual de competências;

j) Organizar e dirigir os serviços administrativos;

l) Acompanhar o exercício profissional na área da respectiva 
secção regional;

m) Promover acções disciplinares, através do conselho juris‑
dicional regional ou do conselho jurisdicional nacional;

n) Enviar anualmente ao conselho directivo nacional um relatório 
sobre o exercício da enfermagem na respectiva região;

o) Pronunciar‑se sobre todos os assuntos que lhe sejam co‑
metidos;

p) Cooperar com todos os órgãos regionais e nacionais na 
prossecução das atribuições da Ordem;

q) Velar pela dignidade dos enfermeiros e assegurar o respeito 
pelos seus direitos, liberdades e garantias a nível regional;

r) Velar pela qualidade dos serviços de enfermagem presta‑
dos à população e promover as medidas que considere 
pertinentes a nível regional.

(Redacção dada pela alteração introduzida pelo Artigo 1.º da Lei 
n.º 111/2009, de 16 de Setembro)

SUBSECÇÃO III

Conselho jurisdicional regional

Artigo 35.º

Composição e competência

1 – O conselho jurisdicional regional é constituído por três mem‑
bros efectivos com, pelo menos, cinco anos de exercício da pro‑
fissão, eleitos por sufrágio directo, em lista única.
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2 – Compete ao conselho jurisdicional regional instruir os proce-
dimentos disciplinares que respeitem aos membros da Ordem, 
com excepção dos que sejam da competência do conselho ju-
risdicional.

3 – Das decisões do conselho jurisdicional regional cabe recurso 
para o conselho jurisdicional, nos termos do regulamento disci-
plinar.

SUBSECÇÃO IV

Conselho fiscal regional

Artigo 36.º

Composição e competência

1 – Os conselhos fiscais regionais são compostos por três mem-
bros efectivos com, pelo menos, cinco anos de exercício da profis-
são, eleitos por sufrágio directo, em lista única, sendo o primeiro 
o presidente.

2 – Compete aos conselhos fiscais regionais:

a) Examinar, pelo menos trimestralmente, a gestão financeira 
da competência dos conselhos directivos regionais;

b) Dar parecer sobre o relatório e contas, bem como sobre 
a proposta de orçamento, apresentados pelos respectivos 
conselhos directivos regionais;

c) Participar, sem direito a voto, nas reuniões dos respectivos 
conselhos directivos, sempre que o considerem conveniente;

d) Fiscalizar as actas lavradas nas reuniões do conselho di-
rectivo regional.

SUBSECÇÃO V

Conselho de enfermagem regional
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Artigo 37.º

Composição e competência

1 – O conselho de enfermagem regional é constituído por um 
presidente e quatro vogais, sendo eleitos por sufrágio directo, 
correspondendo aos elementos da lista mais votada.

2 – Os membros referidos no número anterior, se forem especia-
listas, têm de ser titulares de diferentes especialidades.

3 – Compete ao conselho de enfermagem regional:

a) Promover o desenvolvimento e valorização científica, téc-
nica, cultural e profissional dos seus membros a nível re-
gional;

b) Zelar pela observância dos padrões de qualidade dos cui-
dados de enfermagem e pela qualidade do exercício pro-
fissional dos enfermeiros;

c) Estimular a implementação de sistemas de melhoria contí-
nua da qualidade do exercício profissional dos enfermeiros;

d) Acompanhar o exercício profissional na área da respectiva 
secção regional;

e) Acompanhar o desenvolvimento da formação e investiga-
ção em enfermagem na área da secção regional;

f) Verificar o cumprimento dos requisitos previstos nos artigos 
6.º e 7.º para efeitos de inscrição na Ordem, na área da 
respectiva secção regional, de acordo com o respectivo 
regulamento;

g) Assegurar a concretização do processo de certificação in-
dividual de competências, na área da respectiva secção 
regional, de acordo com o respectivo regulamento;

h) Propor ao conselho directivo regional a admissão à Ordem, 
na área da respectiva secção regional;

i) Atribuir os títulos de enfermeiro e enfermeiro especialista.
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(Redacção dada pela alteração introduzida pelo Artigo 1.º da Lei 
n.º 111/2009, de 16 de Setembro)

SUBSECÇÃO VI

Disposições gerais

Artigo 38.º

Funcionamento dos órgãos regionais

1 – O funcionamento do conselho directivo regional obedece a 
regulamento por ele elaborado e aprovado pela assembleia geral 
regional respectiva.

2 – O funcionamento dos demais órgãos regionais obedece a 
regulamento elaborado pelos próprios órgãos, com parecer do 
conselho directivo regional, e aprovado pela assembleia geral re‑
gional respectiva.

3 – O parecer do conselho directivo regional referido no número 
anterior é obrigatório e não vinculativo.

4 – Na falta de regulamentação, aplicam‑se aos órgãos regionais 
as normas estabelecidas para os órgãos nacionais, com as devi‑
das adaptações.

5 – Os conflitos de competências dos órgãos regionais, positivos ou 
negativos, são submetidos a deliberação do conselho jurisdicional.

CAPÍTULO IV

Eleições

Artigo 39.º

Eleições

1 – As eleições fazem‑se por sufrágio universal, directo e secreto, 
exercido presencialmente ou por correspondência.

2 – São eleitores e podem ser eleitos para os órgãos da Ordem os 
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enfermeiros membros efectivos com inscrição em vigor, que não 
se encontrem em qualquer situação de impedimento.

3 – Sem prejuízo do disposto no número anterior, só podem ser 
eleitos para bastonário e para membros do conselho jurisdicional 
os enfermeiros que possuam, respectivamente, pelo menos 15 e 
10 anos de exercício profissional.

4 – O exercício de cargos dirigentes em sindicatos ou associações 
de enfermagem é incompatível com a titularidade de quaisquer 
órgãos da Ordem.

Artigo 40.º

Mandato

1 – Os titulares e membros dos órgãos da Ordem são eleitos para 
mandatos com a duração de quatro anos, a iniciar em 1 de Janeiro 
e a terminar em 31 de Dezembro.

2 – Os titulares e membros dos órgãos da Ordem não podem ser 
eleitos por mais de dois mandatos consecutivos.

3 – Sempre que se revelar necessário proceder a eleições interca-
lares para qualquer dos órgãos da Ordem, o respectivo mandato 
não excederá a vigência do mandato dos restantes órgãos.

(Redacção dada pela alteração introduzida pelo Artigo 1.º da Lei 
n.º 111/2009, de 16 de Setembro)

Artigo 41.º

Apresentação de candidaturas

1 – As candidaturas para os órgãos nacionais e regionais são 
apresentadas perante os presidentes das mesas da assembleia 
geral e das assembleias regionais, respectivamente.

2 – O prazo de apresentação das candidaturas decorre até 31 de 
Outubro do último ano do respectivo mandato.

3 – Cada candidatura deve ser subscrita por um mínimo de 100 
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membros, efectivos, para os órgãos nacionais, e de 25, para os 
órgãos regionais.

Artigo 42.º

Data das eleições

1 – As eleições para os órgãos da Ordem realizam‑se entre 1 e 
15 de Dezembro do último ano do quadriénio, na data que for 
designada pelo presidente da assembleia geral, sob proposta do 
presidente do conselho directivo, ouvidos os presidentes dos con‑
selhos directivos regionais.

2 – As eleições para os órgãos nacionais e regionais decorrem, 
em simultâneo, na mesma data.

Artigo 43.º

Organização do processo eleitoral

1 – A organização do processo eleitoral compete à mesa da as‑
sembleia geral e às mesas das assembleias regionais, que devem, 
nomeadamente:

a) Convocar as assembleias eleitorais; 

b) Organizar os cadernos eleitorais;

c) Promover a constituição das comissões de fiscalização.

2 – Com a marcação da data das eleições, é designada pela mesa 
da assembleia geral uma comissão eleitoral, composta por cinco 
membros efectivos, em representação de cada uma das secções 
regionais.

3 – O presidente da comissão eleitoral é eleito de entre os seus 
membros.

4 – À comissão eleitoral compete:

a) Confirmar a organização dos cadernos eleitorais;



52

REPE e Estatuto da Ordem dos Enfermeiros 

b) Apreciar as reclamações sobre os cadernos eleitorais;

c) Verificar a regularidade das candidaturas;

d) Decidir as reclamações sobre o processo eleitoral;

e) Decidir os recursos sobre o processo eleitoral;

f) Apreciar os relatórios das comissões de fiscalização.

Artigo 44.º

Assembleia eleitoral

1 – A assembleia eleitoral funciona em secções de voto, uma em 
cada secção regional, assumindo as mesas das assembleias re-
gionais funções de mesas de voto.

2 – Quando tal se justifique, a comissão eleitoral pode constituir 
outras secções de voto, fixando a composição das mesas de voto 
respectivas por indicação das respectivas mesas das assembleias 
regionais.

3 – A convocatória da assembleia eleitoral fixa o horário de fun-
cionamento das secções de voto, por um período não inferior a 
doze horas.

Artigo 45.º

Comissão de fiscalização

1 – Em cada secção regional é constituída uma comissão de fis-
calização, composta pelo presidente da respectiva assembleia 
regional e por um representante de cada uma das listas con-
correntes ou proponentes, a qual iniciará as suas funções no dia 
seguinte ao termo do prazo de apresentação das candidaturas.

2 – Os representantes das listas concorrentes devem ser indica-
dos com a apresentação das respectivas candidaturas.

3 – Os membros das comissões de fiscalização não podem ser 
candidatos nas eleições nem integrar os órgãos da Ordem.
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Artigo 46.º

Competência das comissões de fiscalização

Compete às comissões de fiscalização:

a) Fiscalizar o acto eleitoral;

b) Elaborar relatórios de eventuais irregularidades, a entregar 
às correspondentes mesas das assembleias regionais, e 
cópia à comissão eleitoral.

Artigo 47.º

Campanha eleitoral

1 – A Ordem comparticipará nos encargos da campanha eleitoral 
de cada lista em montante igual para todas elas.

2 – As comparticipações são fixadas pelo conselho directivo na-
cional ou pelos conselhos directivos das regiões, conforme se 
trate de eleições para órgãos nacionais ou regionais.

Artigo 48.º

Recurso

1 – Pode ser deduzida reclamação do acto eleitoral no prazo de 
cinco dias úteis, com fundamento em irregularidades, o qual deve 
ser apresentado à mesa da assembleia regional.

2 – Da decisão da mesa da assembleia regional cabe recurso para 
a comissão eleitoral.

3 – As reclamações e recursos são decididos no prazo de cinco 
dias úteis contado da data da respectiva apresentação.

Artigo 49.º

Proclamação de resultados

1 – Não havendo recursos pendentes, é feita a proclamação das 
listas vencedoras no prazo de 10 dias úteis.
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2 – São vencedoras as listas que obtenham a maioria dos votos.

3 – As listas vencedoras para os órgãos regionais são proclama-
das pelas respectivas mesas das assembleias regionais.

4 – As listas vencedoras para os órgãos nacionais são proclama-
das pela mesa da assembleia geral.

Artigo 50.º

Posse dos membros eleitos

1 – O presidente cessante da assembleia geral confere posse aos 
membros eleitos para os órgãos nacionais.

2 – Os presidentes cessantes das assembleias regionais confe-
rem posse aos membros eleitos para os órgãos regionais.

Artigo 51.º

Renúncia ao cargo

Qualquer membro dos órgãos da Ordem pode solicitar ao pre-
sidente do conselho jurisdicional a renúncia ao cargo ou a sus-
pensão temporária do exercício das funções correspondentes por 
motivos devidamente fundamentados, não podendo o prazo de 
suspensão ser superior a seis meses.

Artigo 52.º

Substituições

1 – No caso de renúncia ou caducidade do mandato, por motivo 
disciplinar ou por morte, do presidente de órgão colegial da Ordem, 
o respectivo órgão, na primeira reunião ordinária subsequente ao 
facto, elege de entre os seus membros um novo presidente e entra 
o primeiro membro suplente da respectiva lista.

2 – No caso de renúncia ou caducidade do mandato, por motivo 
disciplinar ou morte, de outro membro do órgão colegial, é ele 
substituído pelo primeiro membro suplente da lista.
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3 – Nos casos previstos nos números anteriores, os substitutos 
exercem funções até ao termo do mandato em curso.

CAPÍTULO V

Acção disciplinar

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 53.º

Responsabilidade disciplinar

1 – Os enfermeiros estão sujeitos à jurisdição disciplinar da Or-
dem, nos termos previstos no presente Estatuto e nos respectivos 
regulamentos.

2 – A responsabilidade disciplinar perante a Ordem coexiste com 
quaisquer outras previstas por lei, podendo, porém, ser determi-
nada a suspensão do processo disciplinar até à decisão a proferir 
noutra jurisdição.

3 – Sempre que da prática do exercício da enfermagem resulte 
violação de normas de natureza deontológica, é reconhecido à 
Ordem o poder de instaurar inquérito ou procedimento disciplinar 
ao abrigo do presente Estatuto.

Artigo 54.º

Poder disciplinar

O poder disciplinar é exercido pelo conselho jurisdicional.

Artigo 55.º

Infracção disciplinar

1 – Constitui infracção disciplinar toda a acção ou omissão que 
viole, dolosa ou negligentemente, os deveres consignados no  
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presente Estatuto, no código deontológico ou as demais disposi-
ções legais aplicáveis ao exercício da enfermagem.

2 – Quaisquer pessoas, singulares ou colectivas, podem dar co-
nhecimento à Ordem da prática, por enfermeiros nela inscritos, de 
factos susceptíveis de constituir infracção disciplinar.

Artigo 56.º

Prescrição da responsabilidade disciplinar

1 – A responsabilidade disciplinar prescreve três anos após a fina-
lização dos actos ou omissões que a constituíram, salvo se antes 
do decurso do prazo houver lugar a quaisquer diligências visando 
o respectivo apuramento.

2 – A responsabilidade disciplinar prescreve também, e sem pre-
juízo do estabelecido no número anterior, se, tendo sido apresen-
tada a qualquer órgão da Ordem participação ou queixa visando 
enfermeiro, não for desencadeado procedimento disciplinar ou de 
inquérito no prazo de quatro meses.

3 – A responsabilidade disciplinar, se conexa com responsabilidade 
criminal, prescreve nos prazos desta última, quando superiores.

4 – O pedido de cancelamento da inscrição como membro da Or-
dem não faz cessar a responsabilidade disciplinar por infracções 
anteriormente praticadas.

Artigo 57.º

Legitimidade

1 – Tem legitimidade para intervir em procedimento disciplinar, 
nos termos do número seguinte, quem participe facto que cons-
titua infracção disciplinar.

2 – Independentemente do previsto no número anterior, qualquer 
pessoa com interesse directo, relativamente aos factos participa-
dos, pode intervir no procedimento, requerendo e alegando o que 
tiver por conveniente.
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3 – Os titulares dos órgãos da Ordem podem requerer a instaura-
ção de processo disciplinar, independentemente de participação.

4 – Da decisão de instaurar ou não procedimento disciplinar cabe 
recurso para o conselho jurisdicional.

Artigo 58.º

Natureza secreta do processo

1 – Até à notificação da acusação, o processo disciplinar é se-
creto.

2 – O instrutor pode, contudo, autorizar a consulta do processo 
pelo interessado ou pelo arguido, quando não haja inconveniente 
para a instrução.

3 – O arguido e qualquer interessado, se enfermeiros, que não 
respeitem a natureza secreta do processo incorrem em respon-
sabilidade disciplinar.

Artigo 59.º

Desistência

A desistência de procedimento disciplinar pelo interessado ex-
tingue a responsabilidade disciplinar, salvo se o facto imputado 
afectar a dignidade e o prestígio da Ordem, da enfermagem ou 
do enfermeiro arguido, cabendo a este, em último caso, requerer 
a sua continuação.

SECÇÃO II

Das penas

Artigo 60.º

Penas disciplinares e acessórias

1 – As penas disciplinares são as seguintes:

a) Advertência escrita;
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b) Censura escrita;

c) Suspensão do exercício profissional até cinco anos;

d) Expulsão.

2 – As penas acessórias são as seguintes:

a) Perda de honorários;

b) Publicidade da pena.

3 – A pena acessória da perda de honorários consiste na devolu‑
ção dos honorários já recebidos com origem no acto profissional 
objecto da infracção punida ou, no caso de ainda não terem sido 
pagos, na perda do direito de os receber, só podendo a pena ser 
aplicada cumulativamente com a pena de suspensão até cinco 
anos.

4 – A publicidade da pena consiste na afixação de aviso nos esta‑
belecimentos de saúde, ou publicação em órgãos de comunicação 
social, de âmbito nacional, regional ou local, da pena aplicada.

5 – A aplicação de qualquer das penas referidas nas alíneas b), c) 
e d) do n.º 1 a um membro de qualquer órgão da Ordem implica 
a demissão do cargo.

Artigo 61.º

Graduação das penas

Na aplicação das penas deve atender‑se aos antecedentes pro‑
fissionais e disciplinares do arguido, ao grau de culpa, às conse‑
quências da infracção e a todas as demais circunstâncias atenu‑
antes ou agravantes.

Artigo 62.º

Aplicação das penas

1 – A pena de advertência é aplicável a infracções leves.

2 – A pena de censura é aplicável a infracções graves a que não 
corresponda pena de suspensão ou de expulsão.



59

REPE e Estatuto da Ordem dos Enfermeiros 

3 – A pena de suspensão é aplicável às seguintes infracções:

a) Desobediência a determinações da Ordem que correspon‑
dam ao exercício de poderes vinculados atribuídos por lei;

b) Violação de quaisquer deveres consagrados em lei ou no 
código deontológico e que visem a protecção da vida, da 
saúde, do bem‑estar ou da dignidade das pessoas, a que 
não deva corresponder sanção superior.

4 – O encobrimento do exercício ilegal da enfermagem é punido 
com pena de suspensão nunca inferior a dois anos.

5 – A pena de expulsão é aplicável:

a) Quando tenha sido cometida infracção disciplinar que tam‑
bém constitua crime punível com pena de prisão superior 
a três anos;

b) Quando se verifique incompetência profissional notória, 
com perigo para a saúde dos indivíduos ou da comuni‑
dade;

c) Quando ocorra encobrimento ou participação na violação 
de direitos de personalidade dos doentes.

SECÇÃO III

Da instrução do processo disciplinar

Artigo 63.º

Competência e instrução

1 – A instrução do procedimento disciplinar é da competência do 
conselho jurisdicional da secção regional do domicílio do arguido.

2 – Na instrução deve o instrutor fazer prevalecer a verdade ma‑
terial, remover os obstáculos ao seu regular e rápido andamento 
e recusar o que for inútil ou dilatório, sem prejuízo do direito de 
defesa e do princípio do contraditório.
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3 – O instrutor pode requisitar a realização de diligências ao pre-
sidente do conselho directivo regional em cuja área foram prati-
cados os factos em causa.

4 – Na instrução do procedimento são admissíveis todos os meios 
de prova permitidos em direito.

Artigo 64.º

Termo da instrução

1 – A instrução não pode ultrapassar o prazo de dois meses.

2 – Finda a instrução, o instrutor propõe:

a) Despacho de acusação;

b) Despacho de arquivamento.

3 – Deve ser proposto despacho de arquivamento:

a) Quando tenha sido recolhida prova bastante de se não ter 
verificado infracção, de o arguido não a ter praticado ou de 
ser legalmente inadmissível o procedimento;

b) Quando não tenha sido possível obter indícios suficientes da 
verificação da infracção ou de quem foram os agentes.

4 – Mediante parecer fundamentado, o conselho jurisdicional re-
gional envia o processo ao conselho jurisdicional.

SECÇÃO IV

Acusação e defesa

Artigo 65.º

Despacho de acusação

1 – Recebido o processo, o conselho jurisdicional deve proferir 
despacho no prazo de oito dias.

2 – O despacho de acusação deve especificar a identidade do ar-
guido, os factos que lhe são imputados, as circunstâncias em que 
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foram praticados, as normas legais e regulamentares violadas e 
as circunstâncias atenuantes ou agravantes já apuradas.

Artigo 66.º

Notificação da acusação

1 – A notificação da acusação é feita pessoalmente ou por carta 
registada, com aviso de recepção, no prazo máximo de oito dias 
a contar da data do respectivo despacho.

2 – A notificação é feita para o domicílio profissional do arguido, ou 
para a sua residência habitual, se não tiver a inscrição em vigor.

3 – No caso de ausência em parte incerta, ou no estrangeiro, a 
notificação é feita por edital a afixar no domicílio profissional ou 
na sua residência habitual.

Artigo 67.º

Prazo para a defesa

1 – O prazo para a apresentação da defesa é de 20 dias.

2 – Se o arguido for notificado no estrangeiro ou por edital, o 
prazo para a defesa é estabelecido entre 30 e 60 dias.

Artigo 68.º

Exercício do direito de defesa

1 – O arguido pode constituir advogado em qualquer fase do pro-
cesso, nos termos gerais do direito, o qual assiste, querendo, ao 
respectivo interrogatório.

2 – A defesa deve ser apresentada ao relator do conselho juris-
dicional, por escrito, e expor clara e concisamente os factos e as 
razões que os fundamentam.

3 – Com a defesa, pode o arguido apresentar o rol de testemu-
nhas, até três por cada facto, juntar documentos e requerer quais-
quer diligências.

4 – As diligências requeridas podem ser recusadas, em despacho 
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fundamentado pelo instrutor, quando se mostrem manifestamente 
impertinentes ou desnecessárias para o apuramento da verdade.

Artigo 69.º

Relatório

1 – Recebida a defesa, o instrutor deve inquirir as testemunhas e 
reunir os demais elementos de prova oferecidos pelo arguido no 
prazo de 20 dias.

2 – Finda a instrução, deve o instrutor elaborar, no prazo de 30 
dias, o relatório sobre a prova produzida, que pode concluir, se 
assim o entender, pela apresentação do seu parecer.

Artigo 70.º

Decisão do conselho jurisdicional

1 – O relatório é apresentado ao conselho para decisão, sendo 
lavrado e assinado o respectivo acórdão.

2 – As penas previstas nos n.º 3, 4 e 5 do artigo 62.º só podem 
ser aplicadas mediante deliberação do plenário que obtenha a 
unanimidade.

Artigo 71.º

Notificação da decisão

1 – As decisões finais são notificadas aos arguidos e aos interes-
sados nos termos do artigo 65.º.

2 – A decisão que aplicar pena de suspensão ou expulsão é tam-
bém notificada à entidade empregadora do infractor.

SECÇÃO V

Execução das penas

Artigo 72.º

Competência
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1 – Compete ao presidente do conselho directivo regional dar 
execução a todas as decisões proferidas nos processos em que 
sejam arguidos enfermeiros com domicílio profissional na área da 
respectiva secção.

2 – Compete ao presidente do conselho jurisdicional regional zelar 
pelo cumprimento da pena aplicada.

Artigo 73.º

Incumprimento da pena disciplinar

1 – Quando o arguido não cumpra a pena que lhe foi aplicada, o 
presidente do conselho jurisdicional regional suspende a inscrição 
do enfermeiro punido, até ao seu pleno cumprimento.

2 – O cumprimento da pena de suspensão deve ter início no dia 
imediato à data da respectiva notificação.

3 – Se à data do início da suspensão estiver suspensa ou cance-
lada a inscrição do arguido, o cumprimento da pena tem início a 
partir do dia imediato àquele em que tiver lugar o levantamento 
da suspensão da inscrição ou da reinscrição e ainda a partir do 
termo da anterior pena de suspensão.

CAPÍTULO VI

Da deontologia profissional

SECÇÃO I

Direitos, deveres em geral e incompatibilidades

Artigo 74.º

Disposição geral

Todos os enfermeiros membros da Ordem têm os direitos e os de-
veres decorrentes do presente Estatuto e da legislação em vigor, 
nos termos dos artigos seguintes.
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Artigo 75.º

Direitos dos membros

1 – Constituem direitos dos membros efectivos:

a) Exercer livremente a profissão, sem qualquer tipo de limita­
ções a não ser as decorrentes do código deontológico, das 
leis vigentes e do regulamento do exercício da enfermagem;

b) Usar o título profissional que lhe foi atribuído;

c) Participar nas actividades da Ordem;

d) Intervir nas assembleias gerais e regionais;

e) Consultar as actas das assembleias;

f) Requerer a convocação de assembleias gerais ou regio­
nais;

g) Eleger e ser eleito para os órgãos da Ordem;

h) Utilizar os serviços da Ordem.

2 – Constituem ainda direitos dos membros efectivos:

a) Ser ouvido na elaboração e aplicação da legislação refe­
rente à profissão;

b) O respeito pelas suas convicções políticas, religiosas, ideo­
lógicas e filosóficas;

c) Usufruir de condições de trabalho que garantam o respeito 
pela deontologia da profissão e pelo direito do cliente a 
cuidados de enfermagem de qualidade;

d) As condições de acesso à formação para actualização e 
aperfeiçoamento profissional;

e) A objecção de consciência;

f) A informação sobre os aspectos relacionados com o diag­
nóstico clínico, tratamento e bem‑estar dos indivíduos, 
famílias e comunidades ao seu cuidado;
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g) Beneficiar da actividade editorial da Ordem;

h) Reclamar e recorrer das deliberações dos órgãos da Ordem 
contrárias ao disposto no presente Estatuto, regulamentos 
e demais legislação aplicável;

i) Participar na vida da Ordem, nomeadamente nos seus gru‑
pos de trabalho;

j) Solicitar a intervenção da Ordem na defesa dos seus direitos 
e interesses profissionais, para garantia da sua dignidade e 
da qualidade dos serviços de enfermagem.

3 – Constituem direitos dos membros honorários e correspon‑
dentes:

a) Participar nas actividades da Ordem;

b) Intervir, sem direito a voto, na assembleia geral e nas as‑
sembleias regionais.

Artigo 76.º

Deveres em geral

1 – Os membros efectivos estão obrigados a:

a) Exercer a profissão com os adequados conhecimentos 
científicos e técnicos, com o respeito pela vida, pela dig‑
nidade humana e pela saúde e bem‑estar da população, 
adoptando todas as medidas que visem melhorar a quali‑
dade dos cuidados e serviços de enfermagem;

b) Cumprir e zelar pelo cumprimento da legislação referente 
ao exercício da profissão;

c) O cumprimento das convenções e recomendações inter‑
nacionais que lhes sejam aplicáveis e que tenham sido, 
respectivamente, ratificadas ou adoptadas pelos órgãos de 
soberania competentes;

d) Exercer os cargos para que tenham sido eleitos ou nomea
dos e cumprir os respectivos mandatos;
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e) Colaborar em todas as iniciativas que sejam de interesse e 
prestígio para a profissão;

f) Contribuir para a dignificação da profissão;

g) Participar na prossecução das finalidades da Ordem;

h) Cumprir as obrigações emergentes do presente Estatuto, 
do código deontológico e demais legislação aplicável;

i) Comunicar os factos de que tenham conhecimento e pos-
sam comprometer a dignidade da profissão ou a saúde dos 
indivíduos ou sejam susceptíveis de violar as normas legais 
do exercício da profissão;

j) Comunicar o extravio da cédula profissional no prazo de 
cinco dias úteis;

l) Comunicar a mudança de domicílio profissional e o novo 
endereço no prazo de 30 dias úteis;

m) Pagar as quotas e taxas em vigor.

2 – Os membros honorários e correspondentes estão obrigados 
a:

a) Cumprir as disposições do Estatuto e dos regulamentos 
estabelecidos pela Ordem;

b) Participar na prossecução das finalidades da Ordem;

c) Contribuir para a dignificação da Ordem e da profissão;

d) Prestar a comissões e grupos de trabalho a colaboração 
que lhes for solicitada.

Artigo 77.º

Incompatibilidades

1 – O exercício da profissão de enfermeiro é incompatível com a 
titularidade dos cargos e o exercício das actividades seguintes:

a) Delegado de informação médica e de comercialização de 
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produtos médicos ou sócio ou gerente de empresa com 
essa actividade;

b) Farmacêutico, técnico de farmácia ou proprietário, sócio ou 
gerente de empresa proprietária, de farmácia; 

c) Proprietário, sócio ou gerente de empresa proprietária, de 
laboratório de análises clínicas, de preparação de produtos 
farmacêuticos ou de equipamentos técnico‑sanitários;

d) Proprietário, sócio ou gerente de empresa proprietária, de 
agência funerária;

e) Quaisquer outras que por lei sejam consideradas incompa‑
tíveis com o exercício da enfermagem.

2 – Os membros da Ordem que fiquem em situação de incom‑
patibilidade, nos termos do número anterior, devem requerer a 
suspensão da sua inscrição no prazo máximo de 30 dias após a 
posse do respectivo cargo.

3 – Não sendo os factos comunicados à Ordem no prazo de 30 
dias, pode o conselho jurisdicional regional propor a suspensão 
da inscrição.

(Redacção dada pela alteração introduzida pelo Artigo 1.º da Lei 
n.º 111/2009, de 16 de Setembro)

SECÇÃO II

Do código deontológico do enfermeiro

Artigo 78.º

Princípios gerais

1 – As intervenções de enfermagem são realizadas com a preocu‑
pação da defesa da liberdade e da dignidade da pessoa humana 
e do enfermeiro.

2 – São valores universais a observar na relação profissional:

a) A igualdade;
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b) A liberdade responsável, com a capacidade de escolha, 
tendo em atenção o bem comum;

c) A verdade e a justiça;

d) O altruísmo e a solidariedade;

e) A competência e o aperfeiçoamento profissional.

3 – São princípios orientadores da actividade dos enfermeiros:

a) A responsabilidade inerente ao papel assumido perante a 
sociedade;

b) O respeito pelos direitos humanos na relação com os clien‑
tes;

c) A excelência do exercício na profissão em geral e na relação 
com outros profissionais.

Artigo 79.º

Dos deveres deontológicos em geral

O enfermeiro, ao inscrever‑se na Ordem, assume o dever de:

a) Cumprir as normas deontológicas e as leis que regem a 
profissão;

b) Responsabilizar‑se pelas decisões que toma e pelos actos 
que pratica ou delega;

c) Proteger e defender a pessoa humana das práticas que 
contrariem a lei, a ética ou o bem comum, sobretudo quan‑
do carecidas de indispensável competência profissional;

d) Ser solidário com a comunidade, de modo especial em caso 
de crise ou catástrofe, actuando sempre de acordo com a 
sua área de competência.

Artigo 80.º

Do dever para com a comunidade
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O enfermeiro, sendo responsável para com a comunidade na pro‑
moção da saúde e na resposta adequada às necessidades em 
cuidados de enfermagem, assume o dever de:

a) Conhecer as necessidades da população e da comunidade 
em que está inserido;

b) Participar na orientação da comunidade na busca de solu‑
ções para os problemas de saúde detectados;

c) Colaborar com outros profissionais em programas que res‑
pondam às necessidades da comunidade.

Artigo 81.º

Dos valores humanos

O enfermeiro, no seu exercício, observa os valores humanos pelos 
quais se regem o indivíduo e os grupos em que este se integra e 
assume o dever de:

a) Cuidar da pessoa sem qualquer discriminação económica, 
social, política, étnica, ideológica ou religiosa;

b) Salvaguardar os direitos das crianças, protegendo‑as de 
qualquer forma de abuso;

c) Salvaguardar os direitos da pessoa idosa, promovendo a 
sua independência física, psíquica e social e o autocuidado, 
com o objectivo de melhorar a sua qualidade de vida;

d) Salvaguardar os direitos da pessoa com deficiência e cola‑
borar activamente na sua reinserção social;

e) Abster‑se de juízos de valor sobre o comportamento da 
pessoa assistida e não lhe impor os seus próprios critérios 
e valores no âmbito da consciência e da filosofia de vida;

f) Respeitar e fazer respeitar as opções políticas, culturais, 
morais e religiosas da pessoa e criar condições para que 
ela possa exercer, nestas áreas, os seus direitos.
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Artigo 82.º

Dos direitos à vida e à qualidade de vida

O enfermeiro, no respeito do direito da pessoa à vida durante todo 
o ciclo vital, assume o dever de:

a) Atribuir à vida de qualquer pessoa igual valor, pelo que 
protege e defende a vida humana em todas as circuns‑
tâncias;

b) Respeitar a integridade bio‑psicossocial, cultural e espiri‑
tual da pessoa;

c) Participar nos esforços profissionais para valorizar a vida 
e a qualidade de vida;

d) Recusar a participação em qualquer forma de tortura, tra‑
tamento cruel, desumano ou degradante.

Artigo 83.º

Do direito ao cuidado

O enfermeiro, no respeito do direito ao cuidado na saúde ou do‑
ença, assume o dever de:

a) Co‑responsabilizar‑se pelo atendimento do indivíduo em 
tempo útil, de forma a não haver atrasos no diagnóstico da 
doença e respectivo tratamento;

b) Orientar o indivíduo para outro profissional de saúde mais 
bem colocado para responder ao problema, quando o pe‑
dido ultrapasse a sua competência;

c) Respeitar e possibilitar ao indivíduo a liberdade de opção 
de ser cuidado por outro enfermeiro, quando tal opção seja 
viável e não ponha em risco a sua saúde;

d) Assegurar a continuidade dos cuidados, registando fiel‑
mente as observações e intervenções realizadas;

e) Manter‑se no seu posto de trabalho enquanto não for subs‑
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tituído, quando a sua ausência interferir na continuidade 
de cuidados.

Artigo 84.º

Do dever de informação

No respeito pelo direito à autodeterminação, o enfermeiro assume 
o dever de:

a) Informar o indivíduo e a família no que respeita aos cuida‑
dos de enfermagem;

b) Respeitar, defender e promover o direito da pessoa ao con‑
sentimento informado;

c) Atender com responsabilidade e cuidado todo o pedido de 
informação ou explicação feito pelo indivíduo em matéria 
de cuidados de enfermagem;

d) Informar sobre os recursos a que a pessoa pode ter acesso, 
bem como sobre a maneira de os obter.

Artigo 85.º

Do dever de sigilo

O enfermeiro, obrigado a guardar segredo profissional sobre o 
que toma conhecimento no exercício da sua profissão, assume 
o dever de:

a) Considerar confidencial toda a informação acerca do desti‑
natário de cuidados e da família, qualquer que seja a fonte;

b) Partilhar a informação pertinente só com aqueles que es‑
tão implicados no plano terapêutico, usando como critérios 
orientadores o bem‑estar, a segurança física, emocional e 
social do indivíduo e família, assim como os seus direitos;

c) Divulgar informação confidencial acerca do indivíduo e fa‑
mília só nas situações previstas na lei, devendo, para tal 
efeito, recorrer a aconselhamento deontológico e jurídico;
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d) Manter o anonimato da pessoa sempre que o seu caso for 
usado em situações de ensino, investigação ou controlo da 
qualidade de cuidados.

Artigo 86.º

Do respeito pela intimidade

Atendendo aos sentimentos de pudor e interioridade inerentes à 
pessoa, o enfermeiro assume o dever de:

a) Respeitar a intimidade da pessoa e protegê­‑la de ingerên‑
cia na sua vida privada e na da sua família;

b) Salvaguardar sempre, no exercício das suas funções e na 
supervisão das tarefas que delega, a privacidade e a inti‑
midade da pessoa.

Artigo 87.º

Do respeito pelo doente terminal

O enfermeiro, ao acompanhar o doente nas diferentes etapas da 
fase terminal, assume o dever de:

a) Defender e promover o direito do doente à escolha do lo‑
cal e das pessoas que deseja que o acompanhem na fase 
terminal da vida;

b) Respeitar e fazer respeitar as manifestações de perda 
expressas pelo doente em fase terminal, pela família ou 
pessoas que lhe sejam próximas;

c) Respeitar e fazer respeitar o corpo após a morte.

Artigo 88.º

Da excelência do exercício

O enfermeiro procura, em todo o acto profissional, a excelência 
do exercício, assumindo o dever de:

a) Analisar regularmente o trabalho efectuado e reconhecer 
eventuais falhas que mereçam mudança de atitude;
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b) Procurar adequar as normas de qualidade dos cuidados às 
necessidades concretas da pessoa;

c) Manter a actualização contínua dos seus conhecimentos e 
utilizar de forma competente as tecnologias, sem esque‑
cer a formação permanente e aprofundada nas ciências 
humanas;

d) Assegurar, por todos os meios ao seu alcance, as condições 
de trabalho que permitam exercer a profissão com dignidade 
e autonomia, comunicando, através das vias competentes, 
as deficiências que prejudiquem a qualidade de cuidados;

e) Garantir a qualidade e assegurar a continuidade dos cuida‑
dos das actividades que delegar, assumindo a responsabi‑
lidade pelos mesmos;

f) Abster‑se de exercer funções sob influência de substân‑
cias susceptíveis de produzir perturbação das faculdades 
físicas ou mentais.

Artigo 89.º

Da humanização dos cuidados

O enfermeiro, sendo responsável pela humanização dos cuidados 
de enfermagem, assume o dever de:

a) Dar, quando presta cuidados, atenção à pessoa como uma 
totalidade única, inserida numa família e numa comunidade;

b) Contribuir para criar o ambiente propício ao desenvolvi‑
mento das potencialidades da pessoa.

Artigo 90.º

Dos deveres para com a profissão

Consciente de que a sua acção se repercute em toda a profissão, 
o enfermeiro assume o dever de:

a) Manter no desempenho das suas actividades, em todas as 
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circunstâncias, um padrão de conduta pessoal que digni‑
fique a profissão;

b) Ser solidário com os outros membros da profissão em or‑
dem à elevação do nível profissional;

c) Proceder com correcção e urbanidade, abstendo‑se de 
qualquer crítica pessoal ou alusão depreciativa a colegas 
ou a outros profissionais;

d) Abster‑se de receber benefícios ou gratificações além das 
remunerações a que tenha direito;

e) Recusar a participação em actividades publicitárias de pro‑
dutos farmacêuticos e equipamentos técnico‑sanitários.

Artigo 91.º

Dos deveres para com outras profissões

Como membro da equipa de saúde, o enfermeiro assume o dever 
de:

a) Actuar responsavelmente na sua área de competência e re‑
conhecer a especificidade das outras profissões de saúde, 
respeitando os limites impostos pela área de competência 
de cada uma;

b) Trabalhar em articulação e complementaridade com os 
restantes profissionais de saúde;

c) Integrar a equipa de saúde, em qualquer serviço em que 
trabalhe, colaborando, com a responsabilidade que lhe é 
própria, nas decisões sobre a promoção da saúde, a pre‑
venção da doença, o tratamento e recuperação, promoven‑
do a qualidade dos serviços.

Artigo 92.º

Da objecção de consciência

1 – O enfermeiro, no exercício do seu direito de objector de cons‑
ciência, assume o dever de:
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a) Proceder segundo os regulamentos internos da Ordem que 
regem os comportamentos do objector, de modo a não pre­
judicar os direitos das pessoas;

b) Declarar, atempadamente, a sua qualidade de objector de 
consciência, para que sejam assegurados, no mínimo in­
dispensável, os cuidados a prestar;

c) Respeitar as convicções pessoais, filosóficas, ideológicas 
ou religiosas da pessoa e dos outros membros da equipa 
de saúde.

2 – O enfermeiro não poderá sofrer qualquer prejuízo pessoal 
ou profissional pelo exercício do seu direito à objecção de cons­
ciência.

CAPÍTULO VII

Receitas, despesas e fundos da Ordem

Artigo 93.º

Receitas da Ordem a nível nacional

Constituem receitas da Ordem, a nível nacional:

a) A percentagem do produto das taxas de inscrição ou ou­
tras, fixada em assembleia geral;

b) A percentagem do montante das quotizações mensais dos 
seus membros, fixada pela assembleia geral;

c) O produto da actividade editorial;

d) O produto da prestação de serviços e outras actividades;

e) Legados, donativos e subsídios;

f) (Revogada.)

g) Os rendimentos dos bens que lhe estejam afectos;

h) Os juros de contas de depósito;
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i) Quaisquer outras receitas que lhe sejam atribuídas por força 
da lei.

(Redacção dada pela alteração introduzida pelo Artigo 1.º e pela nor-
ma revogatória constante do Artigo 3.º, ambos da Lei n.º 111/2009, 
de 16 de Setembro)

Artigo 94.º

Receitas das secções regionais

Constituem receitas das secções regionais:

a) A percentagem do produto das taxas de inscrição ou outras 
afectas à respectiva secção regional, fixada em assembleia 
geral;

b) A percentagem do montante das quotizações mensais dos 
membros inscritos na respectiva secção regional, fixado 
em assembleia geral;

c) O produto das actividades de âmbito regional desenvolvi-
das pelos respectivos serviços;

d) O rendimento dos bens móveis e imóveis da Ordem afectos 
à secção regional;

e) Quaisquer outras receitas que lhe sejam atribuídas por lei 
ou por deliberação da assembleia geral.

(Redacção dada pela alteração introduzida pelo Artigo 1.º da Lei 
n.º 111/2009, de 16 de Setembro)

Artigo 95.º

Despesas da Ordem

São despesas da Ordem as de instalação, de pessoal, de ma-
nutenção, de funcionamento e todas as demais necessárias à 
prossecução das suas atribuições.

Artigo 96.º

Constituição do fundo de reserva
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1 – É constituído um fundo de reserva, representado em dinheiro 
depositado, correspondendo a 20% do saldo anual das contas 
de gerência.

2 – O fundo de reserva destina‑se a fazer face a despesas ex‑
traordinárias.

Artigo 97.º

Encerramento das contas

As contas da Ordem são encerradas em 31 de Dezembro de cada 
ano.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais

Artigo 98.º

Condições de exercício dos membros dos órgãos da Ordem

1 – Os membros dos órgãos executivos da Ordem que sejam tra‑
balhadores por conta de outrem têm direito, para o exercício das 
suas funções no âmbito dos cargos para que foram eleitos, a:

a) Licença sem vencimento, com a duração máxima do res‑
pectivo mandato, a atribuir nos termos da legislação laboral 
aplicável a cada trabalhador;

b) Um crédito de horas correspondente a 24 dias de trabalho por 
ano, que podem utilizar em períodos de meio dia, que contam, 
para todos os efeitos legais, como serviço efectivo.

2 – Os membros dos órgãos não executivos da Ordem usufruem 
do direito a 24 faltas justificadas, que contam para todos os efei‑
tos legais como serviço efectivo, salvo quanto à remuneração ou 
retribuição.

3 – A Ordem comunica, por meios idóneos e seguros, incluin‑
do o correio electrónico, às entidades empregadoras das quais 
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dependam os membros dos seus órgãos, as datas e o número de 
dias de que estes necessitam para o exercício das respectivas 
funções.

4 – A comunicação prevista no número anterior é feita com uma 
antecedência mínima de cinco dias, ou, em caso de reuniões ou 
actividades de natureza extraordinária dos órgãos da Ordem, logo 
que as mesmas sejam convocadas.

(Redacção dada pela alteração introduzida pelo Artigo 1.º da Lei 
n.º 111/2009, de 16 de Setembro)

Artigo 99.º

(Revogado pelo Artigo 3.º da Lei n.º 111/2009,  
de 16 de Setembro)

Artigo 100.º

Direito subsidiário

1 – Em tudo quanto não esteja previsto no presente Estatuto e 
nos regulamentos elaborados pelo conselho jurisdicional, relati‑
vamente à instrução e à tramitação do procedimento disciplinar, 
segue‑se, com as necessárias adaptações, o Estatuto Disciplinar 
dos Trabalhadores que Exercem Funções Públicas.

2 – A contagem dos prazos é feita nos termos do estabelecido no 
Código do Procedimento Administrativo.

(Redacção dada pela alteração introduzida pelo Artigo 1.º da Lei 
n.º 111/2009, de 16 de Setembro)

Artigo 101.º

Recurso contencioso

Cabe recurso contencioso para os tribunais administrativos, nos 
termos da lei geral, dos actos administrativos praticados por ór‑
gãos da Ordem que, independentemente da sua forma, lesem 
direitos ou interesses legalmente protegidos dos associados.
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Artigo 102.º

Alterações ao Estatuto

A introdução de alterações ao presente Estatuto implica a publi-
cação integral do novo texto no Diário da República.
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